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Ementa: DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Altera a redação do inciso II do artigo 10º do projeto em
epígrafe, conforme segue abaixo:

Art. 1º. O inciso II do artigo 10 passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 10. omissisS ..ccccicicctatererenar arara arena aaa aa era
IT - o Contrato de Gestão deverá estipular limites e critérios
para a despesa com a remuneração e vantagens de qualquer
natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das
Organizações Sociais de Saúde, no exercício de suas funções,”

Ribeirão Preto, 30 d É novembro de 2018.
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